
 
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO FORO CENTRAL DA COMARCA 

DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA 

 

 

 

 

 

 

 

Autos nº 0004549-98.2019.8.16.0185 

 

CASAALTA CONSTRUÇÕES LTDA. – EM RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL (“Recuperanda”), já devidamente qualificada nos autos de recuperação 

judicial em epígrafe, vem, em atenção à decisão de Mov. 25.779, expor e requerer 

o que segue. 

 

1 – DA DÍVIDA PERANTE O MUNICÍCIO DE ARAUCÁRIA 

(Item 15 da decisão de Mov. 25.770) 

 
Por meio da manifestação de mov. 25.686 o Município de Araucária 

informou a existência de dívida ativa no valor de R$ 16.258,47, alegando que não 

foi paga e ou objeto de parcelamento.  

 

Inicialmente, a Recuperanda respeitosamente pondera que a 

recuperação judicial não é o palco adequado para essa discussão. O Fisco tem os 

meios legais para tutela de seus direitos, o que passa ao largo de transformar um 

processo do qual o Fisco não é parte ou credor em foro para discussão de débitos 

extraconcursais fiscais. 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JY

5B
 R

Z
L7

F
 8

Z
E

9M
 F

B
X

V
3

PROJUDI - Processo: 0004549-98.2019.8.16.0185 - Ref. mov. 25999.1 - Assinado digitalmente por Thamy Freire Riva dos Santos
28/03/2023: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição



 
 
 

 2 

 

Seja como for, a Recuperanda presta os seguintes esclarecimentos: 

 

Os valores têm como origem o imóvel de Cadastro Imobiliário n° 6831 

e Inscrição Imobiliária n° 02.01.00.322.0767 e são referentes aos exercícios de 

2017 a 2021, conforme a certidão de Dívida Ativa apresentada (Mov. 25.686.2) 

 

Da análise da matrícula nº 34.705 do Registro de Imóveis da Comarca 

de Araucária – PR (doc. 01), relativa ao imóvel objeto da dívida, observa-se que, 

na forma da Lei n. 9.514/97, consta o registro de contrato de alienação fiduciária 

firmado entre a fiduciante Recuperanda e a credora fiduciário Caixa Econômica 

Federal, em razão do que lhe foi transmitida a propriedade resolúvel do bem com 

objetivo de garantir dívida de R$3.114.927,73: 
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A dívida não foi paga, motivo pelo qual, no entendimento da 

Recuperanda, a Caixa Econômica Federal tornou-se a proprietária do bem, 

devendo assumir sua posse e os tributos decorrentes da propriedade e da posse. 

 

Incorreta, portanto, a postura do Município de Araucária ao fazer 

constar em seu cadastro o nome da Recuperanda cobrança de IPTU de imóvel. 

 

A Recuperanda já apresentou defesa na seara oportuna, cabendo ao 

Município deduzir seu pleito naqueles autos, vez que a recuperação judicial não é 

o ambiente para discutir o tema, muito menos após a homologação do PRJ. 

 

2 – DA TRANSAÇÃO PERANTE A PROCURADORIA FEDERAL 

(Item 15 da decisão de Mov. 25.770) 

 

A r. decisão também intimou a Recuperanda para se manifestar sobre 

a manifestação da União que alegou a existência de créditos inscritos em Dívida 

Ativa em aberto (Mov. 25.211). 

 

Novamente pondera-se que aqui não é o palco para tal discussão – 

muito menos no presente tema, em que a Recuperanda vem frequentemente 

mantendo contados com a Procuradoria Federal, o que não foi informado pela 

União na petição ora respondida. 

 

A esse respeito, a Recuperanda informa que aderiram a 

parcelamentos não muito vantajosos e por esse motivo realizaram a desistência 

para aderirem a uma proposta de transação individual mais vantajosa, conforme 

previsto pela Lei 13.988/2020.  

 

Com efeito, tendo em vista a necessidade de adequação do acordo à 

atual situação econômico-financeira da Recuperanda e ao fluxo de 
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caixa/pagamento das obrigações assumidas no PRJ, foi requerida a desistência da 

transação para prosseguimento da negociação via acordo individual com a PGFN. 

Nada mais natural: não apenas se trata de direito do contribuinte, mas dever da 

Recuperanda em zelar por suas finanças a fim de que possa cumprir com seu plano 

de recuperação judicial e manter suas atividades. 

 

Como dito, a transação individual já foi requerida pela Recuperanda 

há bastante tempo, em 15 de outubro de 2021, e aguarda decisão pela 

Procuradoria:  

 

 

 

A Procuradoria, porém, encontra-se com equipe reduzida, motivo pelo 

qual a proposta de transação ainda não foi analisada. É dizer: a transação ainda 

não foi concluída por fatores alheios à Recuperanda. 

 

O Acordo de Transação Individual, enquanto não formalizado, não é 

informado via sistema. Por esse motivo, apenas a equipe responsável pela 

transação na PGFN (ERTRA4) é que tem a informação sobre as tratativas do 

acordo. 

 

Reitera-se que os representantes da Recuperanda mantêm frequente 

contato com a Procuradoria.  

 

A última tratativa formal (ou seja, via sistema) ocorreu em 18 de 

janeiro de 2023, enquanto reuniões entre representantes da Recuperanda e da 

PGFN ocorrem frequentemente. A última reunião, inclusive, ocorreu na semana 
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passada. 

 

Assim, informa-se que a Recuperanda está em processo de 

formalização de Acordo de Transação Individual com a PGFN (protocolo inicial 

0189922021 – (doc. 02) e demais complementações nos processos 02543402021, 

00413852022 e 00154492023. 

 

Assim, tão logo as tratativas e negociações sejam finalizadas, a 

Recuperanda informará nos autos. 

 

3 – ESSENCIALIDADE DOS VALORES 
(Item 10 da decisão de Mov. 25.770) 

 

A decisão determina ainda que a Recuperanda se manifeste sobre a 

essencialidade dos valores penhorados, conforme petição do Mov. 25019 e ofícios 

dos Movs. 25740, 25762 e 25763. 

 

Considerando que a mesma decisão, no item 26, afastou a 

essencialidade em situações semelhantes, a Recuperanda entende que a mesma 

ratio decidendi se aplica em tais situações, em razão do valor envolvido e do 

momento atual da Recuperanda.  

 

Evidentemente, em outras situações, envolvendo valores mais 

expressivos e/ou outro cenário econômico, outras constrições poderão ser 

invalidadas por esse D. Juízo em razão da essencialidade, o que, s.m.j., não é o 

caso das constrições ora tratadas - ao menos no cenário atual e nos valores 

envolvidos, repita-se. 
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4 - CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS FINAIS 
 

Diante do exposto a Recuperanda entende ter prestado os 

esclarecimentos cabíveis quanto à petição do Município de Araucária (Mov. 

25.686), tendo em vista que a dívida é referente a cobrança de IPTU de imóvel que 

a Recuperanda não é proprietária e tampouco exerce a posse. 

 

Ademais, entende que prestou os esclarecimentos cabíveis quanto à 

petição da União (Mov. 25.211), em especial pois há pedido de transação pendente 

de apreciação pela PGFN. 

 

Por fim, quanto ao item 10 e a essencialidade dos valores, entende 

que, seguindo a ótica exposta no item 26, não há, no presente momento e nos 

valores envolvidos, essencialidade apta a justificar a intervenção desse D. Juízo. 

 

Termos em que, Pede deferimento. 
Curitiba, 28 de março de 2023 

 
 

Tiago Schreiner Lopes 
OAB/SP 194.583 

 
 

Aguinaldo Ribeiro Jr. 
OAB/PR 56.525 

 
 

Guilherme França 
OAB/SP 324.907 

Alceu Rodrigues Chaves 
OAB/PR 29.073 

 
 

Luciano Hinz Maran 
OAB/PR 29.381 

 
 

Thamy Freire Riva dos Santos 
OAB/SP 468.697 
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